
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

MILENA DAMBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, 
nascida em 28/07/1999, portadora da cédula de identidade RG 10.252.240-0, expedida 
pelo Instituto de identificação do Paraná e CPF/MF n° 087.347.569-06, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, 
CEP 85.501-074, 
 
Sócia única componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o 
nome empresarial de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, 
Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato 
social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 
por despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada 
sob nº 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolve, por este 
instrumento, alterar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressam na sociedade os sócios: 
 

i) JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade 
de Seberi – RS, inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade 
RG sob n° 4.958.134-3 expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Bispo Dom Carlos Eduardo, nº 99, Bairro La Salle, na cidade de Pato 
Branco/PR, CEP 85.505-280. 
 

ii) DALCI DAMBROS, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de São José do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da 
cédula de identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no 
CPF n° 546.515.499-34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, CEP 85.501-074. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VENDA DE QUOTAS: A sócia MILENA DAMBROS, já 
qualificada, que possui 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, retira-se da sociedade, vende e 
transfere a totalidade de suas quotas, sendo: 
 

i) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para a sócia ingressante JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já 
qualificada, conforme contrato assinado entre as partes; e 
 

ii) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para o sócio ingressante DALCI DAMBROS, já qualificado, conforme 
contrato assinado entre as partes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sócia MILENA DAMBROS, que ora se retira da sociedade, 
declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com 
terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação das quotas transferidas, para nada 
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mais reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade, exceto os débitos referentes 
à cessão de quotas da sociedade.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sócios ingressantes declaram que conhecem a situação 
financeira e econômica da sociedade. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Com o ingresso dos sócios a sociedade deixa de ser 
limitada unipessoal, passando a ser limitada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da 
empresa, totalmente integralizado, permanece inalterado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil) reais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – Os sócios entendem que é conveniente para o bom andamento 
da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros poderão ser 
desproporcionais às participações de cada sócio no capital social, conforme autoriza o 
art. 1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios 
realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão discutidos os valores dos 
lucros que caberão a cada sócio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da 
sociedade cabe ao sócio administrador DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia 
administradora JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já qualificada, 
individualmente, com atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios.   
 
CLÁUSULA SEXTA – Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: As atividades e objeto social 
ficam alterados para: 
 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
DALCI DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00

CAPITAL SOCIAL A 
INTEGRALIZAR

SÓCIOS QUOTAS
CAPITAL 
SOCIAL 

%
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO
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CLÁUSULA OITAVA – REENQUADRAMENTO DE PORTE: Os sócios declaram sob as 
penas da Lei que a empresa passa a ser enquadrada como EPP – EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA NONA – À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar o contrato social e se mantem inalteradas as demais cláusulas e 
condições contidas na última consolidação contratual, adequado às disposições da 
referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. 
 
 
 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade de Seberi – RS, 
inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade RG sob n° 4.958.134-3 
expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Bispo Dom Carlos Eduardo, nº 
99, Bairro La Salle, na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.505-280., e 
 
DALCI DAMBROS, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de São José do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da cédula de 
identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF n° 546.515.499-
34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, 
n° 289, Centro, CEP 85.501-074, 

Código CNAE Descrição das Atividades

47.72-5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44-3-01

46.45-1-01

46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00

49.30-2-02

4781-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04 Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04

 Importação

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados
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Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, 
Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato social, 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 por 
despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada sob 
nº 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolvem, por este 
instrumento, consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade gira sob o nome empresarial de ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, terá sede e domicílio na Rua Sergipe, 
n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, conforme abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social consiste em: 
 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 26 de maio de 2010, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
DALCI DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00

CAPITAL SOCIAL A 
INTEGRALIZAR

SÓCIOS QUOTAS
CAPITAL 
SOCIAL 

%
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO

Código CNAE Descrição das Atividades

47.72-5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44-3-01

46.45-1-01

46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00

49.30-2-02

4781-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados

4789-0-04 Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04

 Importação

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 
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CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade cabe ao sócio administrador 
DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia administradora JANETE KRENCHINSKI DE 
CARVALHO, já qualificada, individualmente, com atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os 
sócios.   
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua produtividade, os lucros ou perdas apurados.  
  
CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia 
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sócia, poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os administradores declaram sob as penas da Lei, 
de que não estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os sócios declaram não estar incursa em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades empresariais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A sócia declara que a empresa estará desobrigada da 
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os sócios declaram sob as penas da Lei que a empresa 
se encontra enquadrada como EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os sócios entendem que é conveniente para o bom 
andamento da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros 
poderão ser desproporcionais às participações de cada sócio no capital social, conforme 
autoriza o art. 1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e 
percentuais, os sócios realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão 
discutidos os valores dos lucros que caberão a cada sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.  
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si ou por seus eventuais 
herdeiros e sucessores. 
 
 
Pato Branco/PR, 22 de setembro 2023. 
 
 

MILENA DAMBROS, sócia retirante 
 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, sócia administradora 
 

DALCI DAMBROS, sócio administrador  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08734756906

54651549934

70863040934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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